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Ana Teresa Bento Torres Ribeiro ..............   Técnico superior de 2.ª classe, história, va-  400 1 1-7-2005
...................................................................... riante em ciências documentais.
Pedro Rafael Araújo Marreiros ..................   Técnico superior de 2.ª classe, história, va-  400 1 1-7-2005
...................................................................... riante em ciências documentais.
Ana da Piedade Jesus Duarte Guerreiro ....   Técnico de  informática do grau  l, nível  l   332 1 1-7-2005

(Isentos da  fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Julho de 2005. — O Vereador, por delegação do Presidente da Câmara, Manuel Possolo Morgado Viegas.

Prazo DataNome Categoria  Índice (anos) do  contrato

CÂMARA MUNICIPAL  DE LOURES

Aviso n.º 5835/2005 (2.ª série) — AP. — Quadro de pes-
soal — carreira de auxiliar de acção educativa. — Para os devidos
efeitos torna-se público que, na sequência da publicação do Decreto-
-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho, aplicado à administração  local
pelo  Decreto-Lei  n.º 241/2004,  de  30  de  Dezembro,  e  de  acordo
com o  artigo  1.º,  os  lugares  no  quadro  de  pessoal  da  carreira  de
auxiliar de acção educativa deixam de ser a extinguir quando va-
gar, podendo ser previstos e providos.

22 de Junho de 2005. — A Directora do Departamento, Cristina
Silva.

CÂMARA MUNICIPAL DA LOURINHÃ

Aviso n.º 5836/2005 (2.ª série) — AP. — José Manuel Dias
Custódio, presidente da Câmara Municipal da Lourinhã:

Torna  público  que  a  Câmara  Municipal,  nas  suas  reuniões  de
26 de Abril de 2005 e 14 de Junho de 2005, deliberou aprovar a
1.ª Alteração ao Regulamento para Atribuição de Apoio a Estratos
Sociais Desfavorecidos, sob a  forma de projecto, deliberando ainda,
para os efeitos consignados no artigo 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, fazê-lo publicar no Diário da República para
apreciação pública, convidando todos os interessados a apresenta-
rem  as  sugestões  ou  reclamações  que  julguem  convenientes,  no
prazo de 30 dias a contar da sua publicação.

20 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, José Manuel
Dias Custódio.

1.ª Alteração (Projecto) ao Regulamento para Atribuição
de Apoio a Estratos Sociais Desfavorecidos

Artigo 23.º

Processo de candidatura

1 — As candidaturas às bolsas de estudo deverão ser entregues
durante os meses de Setembro e Outubro de cada ano.

2 — O requerimento de candidatura deverá ser dirigido ao pre-
sidente da Câmara Municipal  da Lourinhã  e  entregue na Divisão
Sociocultural, Sector de Acção Social desta Câmara, acompanhado
dos  seguintes documentos:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) Ao rendimento  ilíquido do agregado familiar serão dedu-

zidos os encargos com despesas da renda mensal, no caso
de residir em habitação arrendada, ou encargo mensal no
caso de aquisição, até um valor máximo de 2095,00 euros,
comprovados  através  da  declaração  do  IRS.  No  caso  de
isenção de declaração do  IRS, através de documento que
comprove a despesa anual com a habitação;

e) Termo de  responsabilidade  (a  fornecer pela Câmara Mu-
nicipal da Lourinhã);

f) Declaração comprovativa dos rendimentos ilíquidos aufe-
ridos pelo agregado familiar, no ano civil anterior ao ano
da  candidatura,  ou  declaração  de  isenção,  emitida  pela
repartição de finanças, se  for o caso;

g) Em caso de situação de desemprego, de qualquer dos ele-
mentos do agregado familiar, deve ser apresentada decla-
ração demonstrativa, emitida pela entidade competente, na

qual conste o montante do subsídio, bem como indicação
do  início e  fim dessa situação.

3 — Aos trabalhadores activos, dispensados da apresentação de
IRS e na ausência de apresentação de documento comprovativo do
rendimento mensal é  imputado o rendimento equivalente ao salá-
rio mínimo nacional.

4 — Os candidatos têm de assinar um termo de responsabilidade
pela exactidão das informações prestadas e dos documentos entre-
gues.

Artigo 24.º

Processo de selecção

As  candidaturas  serão  objecto  de  análise  por  parte  da  Divisão
Sociocultural, Sector de Acção Social da Câmara Municipal.

Artigo 25.º

Publicitação dos resultados

1 — Os  resultados  da  decisão  da  eventual  aprovação  de  apoio
económico, serão publicitados de acordo com o artigo 91.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro.

2 — As reclamações poderão ser feitas, por escrito, no prazo de
15 dias a contar da data da notificação dos resultados.

Artigo 26.º

Pagamento da bolsa

O pagamento da bolsa  será  efectuado na  sua  totalidade,  até  ao
final do 1.º trimestre do ano civil subsequente ao da entrega da can-
didatura, na  tesouraria da Câmara Municipal da Lourinhã.

Aviso n.º 5837/2005 (2.ª série) — AP. — Regulamento da
Instalação e Funcionamento dos Estabelecimentos de Hospedagem
do Concelho da Lourinhã. — José Manuel Dias Custódio, presidente
da Câmara Municipal da Lourinhã, torna público que a Assembleia,
na  sua  sessão  de  30  de  Junho  de  2005,  sob  proposta  da  Câmara
Municipal,  tomada na  reunião de 10 de Maio de 2005, deliberou
aprovar o Regulamento que se publica em anexo

19 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, José Manuel
Dias Custódio.

Regulamento da Instalação e Funcionamento
dos Estabelecimentos de Hospedagem

do Concelho da Lourinhã

Preâmbulo

Com a aprovação do  regime  jurídico de  instalação e  funciona-
mento de espaços turísticos através do Decreto-Lei n.º 167/97, de
4 de Julho, alterado oportunamente pelo Decreto-Lei n.º 305/99, de
6 de Agosto, e Decreto-Lei n.º 55/2002, de 11 de Março, foi come-
tido  à Assembleia Municipal,  sob  proposta  da Câmara,  a  regula-
mentação da instalação, exploração e funcionamento dos estabele-
cimentos de hospedagem, vulgarmente designados por hospedarias,
casas de hóspedes e quartos particulares que não possam ser clas-
sificados  em  qualquer  dos  tipos  de  alojamentos  enquadrados  na
actividade  turística previstos, quer no citado Decreto-Lei n.º 167/
97, quer no Decreto-Lei n.º 169/97, ambos de 4 de Julho.
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Face ao exposto e para cumprimento do disposto nos artigos 114.º
a 119.º do Código do Procedimento Administrativo e alínea a) do
n.º 2  do  artigo 53.º  da Lei  n.º 169/99,  de 18 de Setembro,  o  pre-
sente regulamento foi submetido, sob a forma de projecto, à apre-
ciação pública, sendo para o efeito feito publicar no apêndice n.º 34
ao Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de Março de 2005.
A apreciação pública foi  também divulgada na página da internet
da  Câmara  Municipal,  promovendo-se  ainda  reunião  de  apresen-
tação do projecto.

Terminada a apreciação pública e aprovado o Regulamento pela
Assembleia Municipal,  faz-se então publicar:

CAPÍTULO  I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento,  elaborado  ao  abrigo do n.º 1  do  arti-
go 79.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, alterado pelo De-
creto-Lei n.º 305/99, de 6 de Agosto, e Decreto-Lei n.º 55/2002, de
11 de Março, regula a instalação, exploração e funcionamento dos
estabelecimentos de hospedagem.

Artigo 2.º

Estabelecimentos de hospedagem

1 — Os estabelecimentos de hospedagem são os que se destinam
a prestar, mediante  remuneração,  serviço de alojamento  temporá-
rio e outros serviços acessórios ou de apoio, sem fornecimento de
refeições, exceptuando pequenos-almoços aos hóspedes.

2 — Os estabelecimentos de hospedagem podem ser integrados
num dos seguintes  tipos:

a) Hospedarias;
b) Casas de hóspedes;
c) Quartos  particulares.

3 — Presume-se que os edifícios ou fracções se destinam a ser
explorados  como  estabelecimentos  de  hospedagem  quando,  por
qualquer meio, sejam anunciados ao público, directamente ou atra-
vés dos meios de comunicação social, para serem locados dia a dia,
até ao máximo de um mês.

Artigo 3.º

Hospedarias

1 — São hospedarias, os estabelecimentos de hospedagem cons-
tituídos  por  quartos,  com um mínimo  de  6  e  um máximo  de  16,
que preencham os  requisitos constantes no anexo  I deste Regula-
mento.

2 — As hospedarias podem ser exploradas por pessoas singula-
res ou colectivas, que sejam as proprietárias ou arrendatárias, devi-
damente autorizadas, do prédio onde o estabelecimento se encon-
tra  instalado.

Artigo 4.º

Casas de hóspedes

1 — São casas de hóspedes os estabelecimentos de hospedagem
constituídos por quartos, com um mínimo de 3 até um máximo de
12, que preencham os requisitos constantes no anexo I deste Regu-
lamento.

2 — As  casas  de  hóspedes  podem  ser  exploradas  por  pessoas
singulares ou colectivas, que sejam as proprietárias ou arrendatá-
rias, devidamente autorizadas, do prédio onde o estabelecimento se
encontra instalado, podendo as mesmas aí residir durante o período
de exploração.

Artigo 5.º

Quartos particulares

1 — São  quartos  particulares  aqueles  que,  integrados  em  apar-
tamentos ou moradias destinadas a habitação, até um máximo de 4

e que sejam ocasionalmente utilizados por turistas, mediante remu-
neração  e  sem  obrigatoriedade  da  prestação  de  qualquer  serviço
adicional e que preencham os requisitos constantes no anexo I deste
Regulamento.

2 — Os quartos  particulares  só  podem  ser  explorados  por  pes-
soas singulares, que sejam as proprietárias ou arrendatárias, quando
a  legislação  em  vigor  o  permitir,  devendo  as  mesmas  ali  residir.

Artigo 6.º

Classificação

Serão  considerados  estabelecimentos  de  hospedagem  os  que,
sendo postos à disposição dos turistas, não estejam integrados em
estabelecimentos que explorem o serviço de alojamento, nem pos-
sam ser classificados em tipos de alojamento previsto no Decreto-
-Lei n.º 167/97, alterado pelo Decreto-Lei n.º 305/99, de 6 de Agosto,
Decreto-Lei  n.º 55/2002,  de  11  de  Março,  e  Decreto-Lei  n.º 169/
97, de 4 de Julho.

CAPÍTULO  II

Instalação

Artigo 7.º

Instalação

Para efeitos do presente Regulamento considera-se instalação de
estabelecimentos de hospedagem, o licenciamento e autorização das
obras de edificação e ou da utilização de edifícios ou fracções desti-
nadas ao  funcionamento desses serviços.

Artigo 8.º

Instalação, exploração e funcionamento

1 — Os processos respeitantes a pedidos de  informação prévia,
bem como ao licenciamento ou autorização de obras de edificação
e utilização de edifícios ou fracções destinadas à instalação e fun-
cionamento de hospedarias, são regulados pelo regime jurídico da
urbanização e da edificação, cujos procedimentos de instrução são
os  previstos  na  Portaria  n.º 1064/97,  de  21  de  Outubro,  com  as
necessárias  adaptações,  sendo  os  respectivos  estudos  e  projectos
subscritos  por  arquitectos  ou  arquitecto,  em  colaboração  com  o
engenheiro, devidamente  identificados.

2 — Na  instrução  dos  processos  de  licenciamento  ou  autoriza-
ção  de  obras  de  edificação  referidas  no  número  anterior,  deverá
ainda ser apresentada a  ficha  técnica de especificações que cons-
titui o anexo  II ao presente Regulamento.

3 — Os  projectos  relativos  à  instalação  de  hospedarias  estão
sujeitos, mesmo nos casos referidos no n.º 5 deste artigo, ao pare-
cer  do  Serviço  Nacional  de  Bombeiros,  da  Autoridade  de  Saúde
Concelhia e do órgão regional ou  local de  turismo.

4 — É  aplicável  à  construção,  instalação  e  funcionamento,  o
disposto na Portaria n.º 1063/97, de 21 de Outubro.

5 — As  hospedarias,  casas  de  hóspedes  e  quartos  particulares
existentes  à  data  da  entrada  em  vigor  do  presente  Regulamento
ficam igualmente sujeitas a  licenciamento ou autorização munici-
pal, após vistoria a que se refere o n.º 1 do artigo 11.º deste Regu-
lamento.

6 — As hospedarias e casas de hóspedes só poderão ser instala-
das em edifícios próprios.

Artigo 9.º

Licenciamento ou autorização de utilização

O funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem depende
de  licença ou autorização de utilização específica, prevista no ar-
tigo 62.º do regime jurídico da urbanização e da edificação e des-
tina-se a verificar a conformidade do uso previsto com as normas
legais e regulamentares que lhe são aplicáveis, assim como a obser-
vância  das  normas  relativas  às  condições  sanitárias,  à  segurança
contra  incêndios  e  a  idoneidade  do  edifício  ou  sua  fracção  autó-
noma para o fim a que se destina, de acordo com os regulamentos
e  legislação.
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Artigo 10.º

Pedido de licenciamento ou autorização

O licenciamento ou autorização das hospedarias,  casas de hós-
pedes e quartos particulares em prédios existentes depende de pré-
vio  requerimento  do  interessado  segundo  o  modelo  III  anexo  ao
presente  Regulamento,  acompanhado  dos  seguintes  documentos:

a) Ficha  técnica de especificações  segundo modelo  II  anexo
ao presente Regulamento;

b) Declaração  de  inscrição  no  registo/início  de  actividade  e
ou documento comprovativo das obrigações tributárias no
último ano  fiscal;

c) Certificado  das  instalações  de  gás,  termoacumuladores,
electricidade  e  electromecânicas;

d) Projecto de segurança contra  incêndios.

Artigo 11.º

Vistoria

1 — O  licenciamento  ou  autorização  da  utilização  de  edifícios
ou fracções depende de vistoria prévia, requerida pelo interessado,
devendo  esta  realizar-se  no prazo de 30 dias  a  contar  da data  de
entrega  do  requerimento,  sempre  que  possível  em data  a  acordar
com o requerente.

2 — A vistoria é efectuada por uma comissão composta por:
a) Dois técnicos a designar pela Câmara Municipal, com for-

mação e habilitação legal para assinar projectos correspon-
dentes à obra objecto da vistoria;

b) O delegado de saúde concelhio ou seu representante;
c) Um representante do Serviço Nacional de Bombeiros;
d) Um  representante do órgão  regional ou  local de  turismo.

3 — O  interessado pode participar na vistoria e  fazer-se acom-
panhar dos autores dos projecto e do técnico responsável pela di-
recção  técnica da obra, embora sem direito a voto.

4 — Compete  ao presidente da Câmara Municipal  convocar  as
entidades referidas nas alíneas b) a d) do n.º 2, e as pessoas refe-
ridas no número anterior,  com antecedência mínima de oito dias.

5 — A  ausência  das  entidades  referidas  nas  alíneas  b)  a  d)  do
n.º 2  do  presente  artigo  não  é  impeditiva  nem  constitui  justifica-
ção  da  não  realização  da  vistoria,  nem da  emissão  da  licença  ou
autorização de utilização da hospedagem.

6 — Compete  à  comissão,  após  proceder  à  vistoria,  elaborar  o
respectivo auto, devendo ser entregue uma cópia ao requerente.

7 — Quando no auto de vistoria se conclua no sentido desfavo-
rável ao licenciamento ou autorização, não pode ser emitida licença
ou autorização de utilização, devendo o interessado disso ser noti-
ficado no prazo máximo de 15 dias.

8 — A comissão de vistorias pode  impor a  realização de obras
de adequação às condições exigíveis fixando um prazo para o efeito,
a que se seguirá uma nova vistoria.

Artigo 12.º

Prazo para a decisão e emissão do alvará de licença
ou autorização

1 — A licença ou autorização de utilização é emitida pelo pre-
sidente da Câmara Municipal no prazo de 15 dias a contar da data
da realização da vistoria, caso esta tenha resultado favoravelmente,
devendo o interessado disso ser notificado, no prazo de oito dias,
após a  tomada de decisão.

2 — A licença ou autorização de utilização é consubstanciada num
alvará  de  licença  ou  autorização  de  hospedagem que  será  emitido
imediatamente  após  o  pagamento  das  taxas  devidas  para  o  efeito.

Artigo 13.º

Especificações do alvará de licença
ou autorização de hospedagem

1 — O  alvará  de  licença  ou  autorização  de  hospedagem  deve
especificar,  para  além  dos  elementos  referidos  no  n.º 5  do  arti-
go 77.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, os seguin-
tes  elementos:

a) A identificação da entidade exploradora do estabelecimento;
b) O nome do estabelecimento;

c) A  tipologia do estabelecimento;
d) A capacidade máxima do estabelecimento;
e) O período de funcionamento do estabelecimento.

2 — O modelo do alvará de licença ou autorização de utilização
para hospedagem é o do anexo IV.

3 — Sempre que ocorra a alteração da identificação da entidade
exploradora, do nome do estabelecimento e do período de funcio-
namento do estabelecimento, a entidade titular da licença ou auto-
rização deve, no prazo de 30 dias, requerer o averbamento ao res-
pectivo alvará.

Artigo 14.º

Caducidade da licença de utilização
ou autorização de hospedagem

1 — A licença ou autorização de utilização de hospedagem ca-
duca:

a) Se o estabelecimento não iniciar o seu funcionamento no
prazo  de  um  ano  a  contar  da  data  da  emissão  do  alvará;

b) Se  o  estabelecimento  se  mantiver  encerrado  por  período
superior a um ano, salvo se por motivo de obras;

c) Quando ao estabelecimento seja dada uma utilização dife-
rente da prevista no alvará;

d) Sempre que no estabelecimento sejam introduzidas altera-
ções  que modifiquem  substancialmente  as  especificações
constantes no anexo  I.

2 — Caducada a licença ou autorização de utilização de hospe-
dagem, o alvará é apreendido pela Câmara Municipal.

CAPÍTULO  III

Da exploração e funcionamento

Artigo 15.º

Responsável

Em  todos  os  estabelecimentos  deverá  haver  um  responsável,  a
indicar na ficha técnica de especificações a que se refere o anexo II,
a quem cabe zelar pelo bom funcionamento, assim como assegu-
rar o cumprimento do disposto no presente Regulamento.

Artigo 16.º

Funcionamento

Os estabelecimentos de hospedagem designados por hospedarias,
casas de hóspedes e por quartos particulares, devem estar abertos
ao público durante o período indicado na ficha técnica que acom-
panha o  requerimento  (anexo  II)  com vista  à obtenção de  licença
ou autorização de funcionamento.

Artigo 17.º

Nome do estabelecimento

1 — Compete  ao  presidente  da  Câmara  Municipal  aprovar  o
nome dos estabelecimentos de hospedagem.

2 — O nome dos  estabelecimentos de hospedagem  inclui  obri-
gatoriamente  referência  ao  tipo  a  que  pertence,  conforme  o  n.º 2
do artigo 2.º

3 — Os estabelecimentos de hospedagem não podem funcionar
com nome diferente do aprovado pelo presidente da Câmara Mu-
nicipal.

4 — O  nome  dos  estabelecimentos  de  hospedagem  não  pode
incluir  expressões  próprias  dos  empreendimentos  turísticos,  nem
utilizar nas suas designações as expressões «turismo» ou «turísti-
co»,  ou  por  qualquer  forma  sugerir  classificações  que  não  lhes
caibam ou características que não possuam.

5 — Os estabelecimentos de hospedagem não podem usar nomes
iguais ou por qualquer forma semelhante a outros já existentes ou
requeridos, que possam induzir em erro ou serem susceptíveis de
confusão.
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6 — Para efeitos do número anterior, a Câmara Municipal efec-
tuará em livro próprio, ou sistema informático, o registo dos esta-
belecimentos de hospedagem.

Artigo 18.º

Referências à tipologia e à capacidade

1 — Em  toda a publicidade,  correspondência, documentação e,
de um modo geral, em toda a actividade externa do estabelecimento
de  hospedagem  é  obrigatória  a  referência  ao  nome  e  categoria
aprovados.

2 — Nos anúncios e  reclamos  instalados no próprio estabeleci-
mento pode apenas constar a sua  tipologia e nome.

Artigo 19.º

Serviços de recepção/portaria

1 — Nos estabelecimentos de hospedaria é obrigatória a existên-
cia de serviço de recepção/portaria onde devem ser prestados, de-
signadamente, os  seguintes  serviços:

a) Registo de entradas e saídas de utentes;
b) Recepção, guarda e entrega aos utentes da correspondên-

cia e de outros objectos que  lhes sejam destinados;
c) Anotação  e  transmissão  aos  utentes  das  mensagens  que

lhes  sejam destinadas;
d) Guarda de chaves das unidades de alojamento;
e) Disponibilização  do  telefone  aos  utentes  que  o  queiram

utilizar quando as unidades de alojamento não disponham
deste  equipamento;

f) Facultar aos utentes do livro de reclamações quando soli-
citado.

2 — Na  recepção/portaria  devem  ser  colocadas,  em  local  bem
visível,  as  informações  respeitantes  ao  funcionamento  do  estabe-
lecimento, designadamente sobre os serviços que o mesmo preste
e  respectivos preços.

Artigo 20.º

Preços a praticar

1 — É obrigatório o estabelecimento de preços mínimos e má-
ximos a praticar nas hospedarias, casas de hóspedes e quartos par-
ticulares.

2 — No preço diário das unidades de alojamento está  incluído,
obrigatoriamente,  o  consumo  da  água,  de  gás  e  da  electricidade.

3 — O pagamento dos serviços pelo utente deverá ser feito aquando
da  entrada  ou  da  saída,  contra  recibo,  onde  sejam  especificadas  as
datas da estadia.

Artigo 21.º

Informações

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem, no acto do
registo  de  utentes,  é  obrigatório  a  entrega  ao  interessado  de  um
cartão, designadamente com as seguintes  informações:

a) Tipo e nome do estabelecimento;
b) Nome do utente;
c) Identificação da unidade de alojamento, quando exista;
d) Preço diário a cobrar pela unidade de alojamento;
e) Data de entrada no estabelecimento;
f) Data prevista de saída.

2 — Em cada  uma das  unidades  de  alojamento  dos  estabeleci-
mentos  de  hospedagem  devem  ser  colocadas  à  disposição  dos
utentes as  seguintes  informações:

a) Os serviços, equipamentos e instalações cuja utilização está
incluída no preço da diária da unidade de alojamento;

b) Os  preços  e  horários  dos  serviços  prestados  pelo  estabe-
lecimento,  incluindo o  telefone;

c) A hora convencionada de saída;
d) A existência de  livro de reclamações.

Artigo 22.º

Livro de reclamações

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem deve existir
um livro de reclamações ao dispor dos utentes.

2 — O livro de reclamações deve ser obrigatória e imediatamente
facultado ao utente que o solicite.

3 — O original de cada  reclamação  registada deve  ser  enviado
pelo responsável pelo estabelecimento de hospedagem ao presidente
da Câmara Municipal, no prazo de 48 horas, devendo o duplicado
ser entregue, de  imediato, ao utente.

4 — O modelo do livro de reclamações é o que se encontrar em
uso para os empreendimentos  turísticos, devendo ser adaptado às
especificidades da administração  local.

Artigo 23.º

Acesso aos estabelecimentos de hospedagem

1 — É livre o acesso aos estabelecimentos de hospedagem, salvo
o disposto nos números seguintes.

2 — Pode  ser  recusado o acesso ou a permanência nos  estabe-
lecimentos de hospedagem a quem perturbe o seu normal funcio-
namento designadamente por:

a) Se  recusar a cumprir as  regras de  funcionamento privati-
vas  do  estabelecimento  desde  que  estas  se  encontrem
publicitadas;

b) Alojar  indevidamente  terceiros;
c) Penetrar nas áreas excluídas do serviço de alojamento;
d) Pelo  seu  comportamento  violar  o  que  é  considerado  um

comportamento social e moral comummente aceite.

3 — As entidades exploradoras dos estabelecimentos de hospe-
dagem não podem dar alojamento ou permitir o acesso a um nú-
mero de utentes superior ao da respectiva capacidade.

Artigo 24.º

Estada

1 — O utente deve deixar a unidade de alojamento  livre até às
12 horas do dia de saída, ou até à hora previamente convencionada,
entendendo-se  que,  se  o  não  fizer,  renova  a  sua  estada  por  mais
um dia.

2 — O responsável pelo estabelecimento de hospedagem não é
obrigado a aceitar o prolongamento da estada do utente para além
do dia previsto para a sua saída.

Artigo 25.º

Estado das instalações e do equipamento

1 — As estruturas, as instalações e o equipamento dos estabele-
cimentos de hospedagem devem funcionar em boas condições e ser
mantidos em perfeito estado de conservação e higiene, de forma a
evitar que seja posta em perigo a saúde dos seus utentes.

2 — A Câmara Municipal pode determinar a reparação das dete-
riorações  e  avarias  verificadas  ou  a  substituição  dos  equipamen-
tos e ou mobiliário estragados,  fixando o prazo para o efeito.

Artigo 26.º

Arrumação e limpeza

1 — Todo o estabelecimento em geral deve ser conservado em
perfeito estado de higiene e  limpeza.

2 — As unidades de alojamento devem ser arrumadas e  limpas
diariamente  e,  em  qualquer  caso,  antes  de  serem  ocupadas  pelos
seus utentes.

3 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem as roupas de
cama e as toalhas das casas de banho das respectivas unidades de
alojamento  devem  ser  substituídas  com  frequência  e  sempre  que
mude o utilizador.

4 — Nos casos em que sejam admitidas casas de banho não pri-
vadas das unidades de alojamento, as  toalhas deverão ser coloca-
das  na  unidade  de  alojamento  e  substituídas  segundo  o  princípio
estabelecido no número anterior.
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Artigo 27.º

Pessoal ao serviço

Todo  o  pessoal  ao  serviço  deverá  apresentar-se  sempre  com  a
máxima correcção e  limpeza.

CAPÍTULO  IV

Identificação

Artigo 28.º

Registo

1 — Todas  as  hospedarias,  casas  de  hóspedes  e  quartos  parti-
culares  devidamente  licenciados  ou  autorizados  serão  objecto  de
registo segundo o modelo VI anexo ao presente Regulamento.

2 — Por  cada  estabelecimento  de  hospedagem  existirá,  na  Câ-
mara Municipal, um processo que contenha os elementos essenciais
do  licenciamento,  designadamente  o  alvará  de  licença  ou  autori-
zação, bem como o cadastro das reclamações e sanções aplicadas.

3 — O  registo  será  comunicado  ao  órgão  regional  e  local  de
turismo.

4 — À  Câmara  Municipal  é  reservado  o  direito  de  utilizar  os
dados constantes no  registo  referido nos números anteriores.

Artigo 29.º

Comercialização

1 — Os estabelecimentos de hospedagem inscritos no registo da
Câmara  Municipal  podem  ser  comercializados,  quer  pelos  seus
proprietários, quer através de operadores turísticos ou agências de
viagem.

2 — Para  efeitos  do  disposto  no  número  anterior  considera-se
que há comercialização sempre que  tais alojamentos sejam anun-
ciados  ao  público,  no  país  ou  no  estrangeiro,  quer  directamente,
quer através de meios de comunicação social ou de qualquer outro
veículo de comunicação.

3 — É vedada a angariação de clientes na via pública, designada-
mente nas paragens ou estações  rodoviárias.

Artigo 30.º

Placa identificativa

Em  todas  as  hospedarias,  casas  de  hóspedes  e  quartos  parti-
culares  é obrigatória  a  afixação no exterior,  junto à  entrada prin-
cipal, de uma placa identificativa segundo o modelo do anexo V, a
fornecer  pela  Câmara  Municipal,  contendo  o  tipo  de  estabeleci-
mento  licenciado ou autorizado.

CAPÍTULO  V
Fiscalização e sanções

Artigo 31.º

Competência de fiscalização e inspecção

1 — Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras en-
tidades, compete especialmente às autoridades policiais e aos ser-
viços de fiscalização municipal, fiscalizar o cumprimento das nor-
mas desta Regulamento.

2 — Os elementos dos  serviços  referidos no número anterior  e
os  referidos  no  artigo 11.º  podem,  a  qualquer momento,  efectuar
inspecções  às  instalações  dos  estabelecimentos  de  hospedagem,
devendo a entidade exploradora  facultar o acesso e apresentar os
documentos  justificadamente  solicitados.

3 — O  serviço  de  inspecção  referido  no  número  anterior,  nos
casos  de  unidades  de  alojamento  ocupadas,  não  pode  efectuar-se
sem que o  respectivo utente esteja presente.

4 — As  autoridades  administrativas  e  policiais  que  verifiquem
infracções  ao  disposto  no  presente  Regulamento,  levantarão  os

respectivos  autos  de  notícia  que  serão,  de  imediato,  remetidos  à
Câmara Municipal.

Artigo 32.º

Contra-ordenações

Para  além  das  previstas  no  artigo  98.º  do  Decreto-Lei  n.º 555/
99, de 16 de Dezembro, constituem contra-ordenação punível em
coima:

a) A falta de arrumação e  limpeza;
b) A falta de placa identificativa, a sua colocação incorrecta,

ou abusivamente colocada;
c) A falta de  licença ou autorização municipal;
d) A não renovação atempada dos termos de responsabilida-

de  das  instalações  de  gás,  electricidade,  termoacumula-
dores, electromecânicas e outros exigidos por  lei;

e) A  não  comunicação  à  Câmara  Municipal,  no  prazo  de
30 dias, da renovação dos termos de responsabilidade pre-
vistos na alínea anterior;

f) O impedimento de acções de inspecção ou de fiscalização
e o não fornecimento dos documentos por ela solicitados
no âmbito da  fiscalização;

g) A  não  comunicação  à  Câmara  Municipal,  no  prazo  de
30 dias, da alteração do período de funcionamento;

h) A não  afixação das  informações  referidas  no  artigo  21.º;
i) A falta de  livro de reclamações;
j) A  recusa  do  acesso  às  instalações  dos  agentes  a  que  se

refere o artigo 31.º;
k) Outras  infracções previstas no Decreto-Lei n.º 167/97, de

4 de Julho, e não contempladas nas alíneas anteriores.

Artigo 33.º

Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade e da reiteração das contra-ordena-
ções  previstas  no  artigo  anterior,  bem  como  da  culpa  do  agente,
podem ser aplicadas as  seguintes sanções acessórias:

a) Apreensão do material através do qual se praticou a infrac-
ção;

b) Interdição, por período até dois anos, do exercício de acti-
vidade directamente relacionada com a infracção praticada;

c) Encerramento do estabelecimento de hospedagem.

2 — A aplicação das  sanções  acessórias de  interdição e de  en-
cerramento  do  estabelecimento  de  hospedagem  implicam  a  apre-
ensão do respectivo alvará.

Artigo 34.º

Limites das coimas em caso de tentativa e negligência

Em caso de  tentativa e negligência os  limites máximos e míni-
mos das coimas são reduzidos a metade.

Artigo 35.º

Competência sancionatória

1 — Compete  ao  presidente  da  Câmara  Municipal  a  instrução
dos  processos  de  contra-ordenação,  bem  como  a  aplicação  das
coimas e a aplicação da sanção acessória prevista na alínea a) do
n.º 1 do artigo 33.º

2 — A aplicação das sanções acessórias previstas nas alíneas b)
e c) do n.º l do artigo 33.º compete à Câmara Municipal.

Artigo 36.º

Montante das coimas

1 — As contra-ordenações previstas no artigo 32.º são puníveis
com coima de  1  a  10  vezes  o  salário mínimo nacional mais  ele-
vado.

2 — A negligência é punível.
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Artigo 37.º

Aplicação e produto da coima

A aplicação das coimas compete ao presidente da Câmara Mu-
nicipal.

CAPÍTULO  VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 38.º

Regime aplicável às hospedarias, casas de hóspedes
e quartos particulares existentes

1 — O disposto no presente Regulamento aplica-se às hospeda-
rias, casas de hóspedes e quartos particulares que se encontravam
registados na Direcção-Geral do Turismo.

2 — As  hospedarias,  casas  de  hóspedes  e  quartos  particulares
referidos no número anterior devem satisfazer os requisitos impos-
tos  no  presente Regulamento,  no  prazo  de  dois  anos  a  contar  da
data da  sua  entrada  em vigor,  excepto quando  esse  cumprimento
determinar  a  realização  de  obras  que  se  revelem  materialmente
impossíveis, isto sem prejuízo da observância das normas mínimas
relativas  às  condições  sanitárias  e  à  segurança  contra  incêndios.

3 — Findo o prazo referido no número anterior, deverá ser rea-
lizada uma vistoria nos  termos do artigo 11.º,  com vista à verifi-
cação do cumprimento deste Regulamento.

4 — Verificado o cumprimento do diploma, será emitido o alvará
de  licença ou autorização de utilização.

Artigo 39.º

Licença ou autorização de utilização para estabelecimentos
de hospedagem existentes e processos pendentes

l — A  licença  ou  autorização  de  utilização  de  hospedagem  a
emitir na  sequência de obras de  ampliação,  reconstrução ou alte-
ração de estabelecimentos já existentes e em funcionamento à data
da  entrada  em  vigor  do  presente  Regulamento,  respeitará  todo  o
estabelecimento,  incluindo  as  partes  não  abrangidas  pelas  obras.

2 — Os processos pendentes relativos ao licenciamento ou auto-
rização de estabelecimentos de hospedagem regulam-se pelas nor-
mas do presente Regulamento na parte relativa ao processo de vis-
toria, da  licença ou autorização, emissão do alvará e  registo.

Artigo 40.º

Taxas

1 — Pelas vistorias requeridas pelos interessados no âmbito dos
estabelecimentos de hospedagem e pelos  licenciamentos ou auto-
rizações  respectivos e seus averbamentos são devidas as  taxas  fi-
xadas  no  Regulamento  de  Urbanização,  Edificação  e  Taxas,  no
mesmo montante do previsto para os empreendimentos  turísticos.

2 — Pelos  fornecimentos das placas  identificativas  são devidas
as  seguintes  taxas:

a) Placa 400 mm x 400 mm — 100,00 euros;
b) Placa 200 mm x 200 mm — 50,00 euros.

Artigo 41.º

Sinais normalizados

Nas  informações de  carácter  geral  relativas  aos  estabelecimen-
tos de hospedagem e aos serviços que neles são oferecidos devem
ser usados os sinais normalizados para os empreendimentos turís-
ticos,  designadamente  os  previstos  na  Portaria  n.º 1068/97,  de
23 de Outubro.

Artigo 42.º

Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor no prazo de 15 dias a contar
da data da sua publicação em edital afixado nos lugares de estilo.

ANEXO I

Tabela que estabelece os requisitos mínimos das
instalações e do funcionamento das hospedarias,

casas de hóspedes e quartos particulares

I — Hospedarias

1 — Elementos caracterizadores do edifício, das instalações, equi-
pamento, mobiliário e serviços. As hospedarias elevem:

1.1 — Dispor de  instalações,  equipamentos, mobiliário e  servi-
ços;

l .2 — Possuir no mínimo de 6 e no máximo de 16 unidades de
alojamento;

1.3 — Ocupar a  totalidade do edifício.

2 — Infra-estruturas:

2.1 — Água quente e fria;
2.2 — Sistema de  iluminação e segurança;
2.3 — Telefone  ligado à  rede exterior;
2.4 — Aquecimento e ventilação nas zonas de utilização comum.

3 — Unidades de alojamento:

3.1 — Áreas em metros quadrados:
3.1.1 — Quartos com cama individual — 7,50 m2;
3.1.2 — Quartos com duas camas individuais ou com uma cama

de casal — 9 m2;
3.1.3 — Quartos com três camas  individuais — 12 m2;
3.l.4 — Salas privativas dos quartos e das suites — 7,50 m2;
3.2 — Instalações  sanitárias:
3.2.1 — Água quente e fria;
3.2.2 — Casas de banho simples — 2,50 m2;
3.2.3 — Casas de banho completas — 3,50 m2;
3.2.4 — Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardo nas

banheiras  e  nos  chuveiros  ou  polibanhos,  tapetes  antiderrapantes
e  toalheiros.

3.3 — Equipamento dos quartos:
3.3.1 — Uma cama individual ou de casal, ou duas individuais,

com  as  seguintes  dimensões  mínimas:  cama  de  casal,  l,40m x
2,00 m; cama individual, 0,90 m x 2,00 m;

3.3.2 — Tapetes, salvo se o quarto for alcatifado;
3.3.3 — Uma  ou  duas  mesas-de-cabeceira  ou  soluções  equiva-

lentes;
3.3.4 — Iluminação geral suficiente e  luzes de cabeceira;
3.3.5 — Campainha de chamada de pessoal de serviço;
3.3.6 — Roupeiro com espelho e cabides;
3.3.7 — Cadeira ou sofá;
3.3.8 — Tomadas de electricidade;
3.3.9 — Sistema de ocultação de  luz exterior;
3.3.10 — Sistema de segurança nas portas.

4 — Zonas de utilização comum:

4.1— Recepção/portaria;
4.2 — Zona de lazer;
4.3 — Sala de refeições ou restaurante;
4.4 — Instalações  sanitárias  comuns:
4.4.l — Com separação por sexos;
4.4.2 — Água corrente fria;
4.4.3 — Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardo nas

banheiras  e  nos  chuveiros  ou  polibanhos,  tapetes  antiderrapantes
e  toalheiros.

5 — Zonas de serviços:

5.1 — Dependências gerais:
5.1.1 — Cozinha;
5.l.2 — Instalações  frigoríficas;
5.1.3 — Zona de armazenagem;
5.1.4 — Rouparia;
5.2 — Dependências para pessoal:
5.2.1 — Vestiários;
5.2.2 — Instalações sanitárias com chuveiro.

6 — Acessos:

6.1 — Escadas para os utentes e de serviço;
6.2 — Ascensores  e  monta-cargas  desde  que  o  edifício  tenha

mais de quatro pisos,  incluindo o rés-do-chão.
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7 — Serviços:

7.1 — Serviços de portaria;
7.2 — Serviços de pequenos-almoços na sala de refeições;
7.3 — Serviço  telefónico permanente com a rede exterior;
7.4 — Serviço de arrumação e  limpeza.

II — Casas de hóspedes

1 — Elementos caracterizadores do edifício, das instalações, equi-
pamento, mobiliário e serviços. As casas de hóspedes devem:

1.1 — Dispor de  instalações,  equipamentos, mobiliário  e  servi-
ços.

1 .2 — Possuir no mínimo de 3 e no máximo de 12 unidades de
alojamento.

2 — Infra-estruturas:

2.1 — Água quente e fria;
2.2 — Sistema de  iluminação e segurança;
2.3 — Telefone  ligado à  rede exterior;
2.4 — Aquecimento e ventilação nas zonas de utilização comum.

3 — Unidades de alojamento:

3.1 — Áreas em metros quadrados:
3.1.1 — Quartos com cama individual — 7,50 m2;
3.1.2 — Quartos com duas camas individuais ou com uma cama

de casal — 9 m2;
3.l.3 — Quartos com três camas  individuais — 12 m2;
3.l.4 — Salas privativas dos quartos e das suites — 7,50 m2;
3.2 — Instalações  sanitárias:
3.2.1 — Água quente e fria;
3.2.2 — Casas de banho simples — 2,50 m2;
3.2.3 — Casas de banho completas — 3,50 m2;
3.2.4 — Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardo nas

banheiras  e  nos  chuveiros  ou  polibanhos,  tapetes  antiderrapantes
e  toalheiros;

3.3 — Equipamento dos quartos:
3.3.1 — Mesas-de-cabeceira ou soluções equivalentes;
3.3.2 — Luzes de cabeceira;
3.3.3 — Roupeiro com espelho e cabides;
3.3.4 — Cadeira ou sofá;
3.3.5 — Tomadas de electricidade;
3.3.6 — Sistema de ocultação de  luz exterior;
3.3.7 — Sistema de segurança nas portas.

4 — Zonas de utilização comum:

4.l — Recepção/portaria;
4.2 — Zona de estar equipada com:
4.2.l — Cadeiras ou sofás;
4.2.2 — Mesa de refeições ou adaptável para o efeito;
4.3 — Instalações  sanitárias  comuns:
4.3.1 — Com separação por sexos;
4.3.2 — Água corrente fria;
4.3.3 — Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardo nas

banheiras  e  nos  chuveiros  ou  polibanhos,  tapetes  antiderrapantes
e  toalheiros.

5 — Acessos:

5.1 — Escadas para os utentes e de serviço;
5.2 — Ascensores  e  monta-cargas  desde  que  o  edifício  tenha

mais de quatro pisos,  incluindo o rés-do-chão.

III — Quartos particulares

1 — Elementos caracterizadores do edifício, das instalações, equi-
pamento, mobiliário e serviços. Os quartos particulares de hóspe-
des devem:

1.1 — Dispor de instalações, equipamento, mobiliário e serviços;
1.2 — Possuir no máximo de quatro unidades de alojamento.

2 — Infra-estruturas:

2.1 — Água quente e fria;
2.2 — Sistema de  iluminação e segurança;
2.3 — Telefone  ligado à rede exterior.

3 — Unidades de alojamento:

3.1 — Áreas em metros quadrados:
3.1.1 — Quartos com cama individual — 7,50 m2;
3.1.2 — Quartos com duas camas individuais ou com uma cama

de casal — 9 m2;
3.1.3 — Quartos com três camas  individuais — 12 m2;
3.1.4 — Salas privativas dos quartos e das suites — 7,50 m2;
3.2 — Instalações  sanitárias:
3.2.1 — Água quente e fria;
3.2.2 — Casas de banho simples — 2,50 m2;
3.2.3 — Casas de banho completas — 3,50 m2;
3.2.4 — Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardo nas

banheiras  e  nos  chuveiros  ou  polibanhos,  tapetes  antiderrapantes
e  toalheiros;

3.3 — Equipamento dos quartos:
3.3.1 — Mesas-de-cabeceira ou soluções equivalentes;
3.3.2 — Luzes de cabeceira;
3.3.3 — Roupeiro com espelho e cabides;
3.3.4 — Cadeira ou sofá;
3.3.5 — Tomadas de electricidade;
3.3.6 — Sistema de ocultação de  luz exterior;
3.3.7 — Sistema de segurança nas portas.

4 — Zonas de utilização comuns:

4.1 — Instalações  sanitárias  comuns:
4.1.1 — Água corrente fria;
4.1.2 — Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardo nas

banheiras  e  nos  chuveiros  ou  polibanhos  com  chuveiro,  tapetes
antiderrapantes  e  toalheiros.

ANEXO II

Ficha Técnica de Especificações
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ANEXO III

Requerimento

ANEXO IV

Alvará de licença ou autorização de utilização para
hospedagem e alojamentos particulares n.º ________

ANEXO V

Placa identificativa

a)  Colocar  o  estabelecimento  a  que  se  reporta  a  placa  identi-
ficativa:  Hospedaria,  Casa  de  Hóspedes  ou  Quartos  Particulares.
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Placa  em  acrílico  cristal,  fundo  azul,  com 10 mm de  espes-
sura,  com a dimensão de 400 mm x  400 mm para hospe-
darias e casas de hospedes e 200 mm x 200 mm para quar-
tos  particulares;

Os símbolos são em vinil autocolante, de cor branca e o tipo
de  letra em Casablanca Antique, de cor preta;

As placas são aplicadas com a distância da parede de 50 mm,
através de parafusos de aço inox em cada canto, com 8 mm
de diâmetro;

Em todas as placas é gravado o logótipo da Câmara Munici-
pal da Lourinhã, conforme modelo.

ANEXO VI

Registo

CÂMARA MUNICIPAL DE LOUSADA

Aviso n.º 5838/2005 (2.ª série) — AP. — Em  cumprimento
do  disposto  na  alínea  b)  do  n.º 1  do  artigo  34.º  do  Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por
despacho de 28 de  Junho do corrente  ano,  autorizei  a  celebração
do contrato de trabalho a termo certo/parcial, pelo prazo de 12 me-
ses, podendo ser objecto de renovação, mas a sua duração total não
poderá exceder três anos, de acordo com o n.º 1 do artigo 139.º da
Lei  n.º 99/2003,  de  27  de Agosto,  com  João Manuel Cunha Oli-
veira Santos, para exercer funções inerentes à categoria de técnico-
-profissional, desenho gráfico, a partir do dia 28 de Junho de 2005.

29 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel
Fernandes Malheiro de Magalhães.

Aviso n.º 5839/2005 (2.ª série) — AP. — Em  cumprimento
do  disposto  na  alínea  b)  do  n.º 1  do  artigo  34.º  do  Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por
despacho de 8 do corrente mês, autorizei a celebração do contrato
de trabalho a termo certo, pelo prazo de 12 meses, podendo ser ob-
jecto de renovação mas a sua duração total não poderá exceder três
anos incluindo renovações, nem ser renovado mais de duas vezes,
de acordo com o n.º 1 do artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de

Agosto, com Fernando Jorge Ferreira Carvalho, Orlando José Alves
Barbosa e Pedro Isaac da Mota Teles, para exercerem funções ine-
rentes à categoria de operário qualificado, canalizador, a partir do
dia 11 de Julho de 2005.

11 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel
Fernandes Malheiro de Magalhães.

 CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA

Edital n.º 494/005 (2.ª série) — AP. — António Gonçalves
Bragança  Fernandes,  presidente  da  Câmara  Municipal  da  Maia:

Torna público a aprovação do Regulamento do Transporte Pú-
blico de Aluguer  em Veículos Automóveis Ligeiros de Passagei-
ros — Transportes  em  Táxi,  aprovada  na  reunião  extraordinária
desta Câmara Municipal,  realizada no dia 14 de Abril de 2005, e
homologada pela Assembleia Municipal na sua 2.ª sessão ordiná-
ria, que teve lugar no dia 27 de Abril de 2005, após ter sido pre-
viamente publicitado em inquérito público durante 30 dias através
de edital n.º 566/2004, publicado no apêndice n.º 106 ao Diário da
República, 2.ª série, n.º 201, de 26 de Agosto de 2004, não tendo
sido deduzido contra o mesmo qualquer reclamação ou pedido de
informação.

Estando assim cumpridos  todos os  requisitos materiais, orgâni-
cos  e  formais,  seguidamente  se  publica  o  mencionado  Regula-
mento, para que todos os interessados dele tenham conhecimento,
nos  termos da  legislação em vigor.

29 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, António Gon-
çalves Bragança Fernandes.

Regulamento do Transporte Público de Aluguer
em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros —

 Transportes em Táxi

Preâmbulo

Em 11 de Agosto de 1998 foi publicado o Decreto-Lei n.º 251/
98,  diploma  que  procedeu  à  transferência  para  os  municípios  de
diversas  competências  em  matéria  de  transportes  de  aluguer  em
veículos  ligeiros de passageiros.

O referido diploma emanou do Governo, no uso da autorização
legislativa concedida pela Assembleia da República, nos termos do
n.º 1 do artigo 1.º da Lei n.º 18/97, de 11 de Junho, nos termos das
alíneas a)  e b) do n.º 1 do artigo 198.º  e do n.º 5 do artigo 112.º
da Constituição.

Na sequência desta autorização legislativa, foi publicado o De-
creto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, que, actualmente, já sofreu
as  alterações  com  as  redacções  dadas  pelas  Leis  n.os  156/99,  de
14 de Setembro,  e  106/2001,  de  31  de Agosto,  pelo Decreto-Lei
n.º 41/2003,  de  11  de  Março,  e  pelo  Decreto-Lei  n.º 4/2004,  de
6 de Janeiro, que regulamenta o acesso à actividade e ao mercado
dos  transportes  em  táxi. Aos municípios  foi  atribuído  com o  ob-
jectivo de promover a melhoria da prestação dos serviços de trans-
portes de aluguer em automóveis ligeiros de passageiros, os quais
respondem a necessidades essencialmente locais, foram cometidas
responsabilidades no âmbito de organização e acesso ao mercado,
sem prejuízo da coordenação e mobilidade a nível nacional.

Assim,  a  intervenção  da  administração  central  em  matéria  de
acesso  ao  mercado  é  meramente  residual,  circunscrevendo-se  à
resolução de questões de transporte de táxi com natureza extracon-
celhia, em que o pólo gerador da procura não tenha tradução local
e a coordenação de  transportes se não confine a um município.

No que concerne ao acesso ao mercado, as Câmaras Municipais
são competentes para:

Licenciamento  dos  veículos — os  veículos  afectos  ao  trans-
porte em táxis estão sujeitos a licença a emitir pelas câma-
ras municipais;

Fixação dos contingentes — o número de táxis consta de con-
tingente fixado, com uma periodicidade não superior a dois
anos, pela câmara municipal;

Atribuição de licenças — as câmaras municipais atribuem as
licenças por meio de concurso público às sociedades comer-
ciais  ou  cooperativas  licenciadas  pela  Direcção-Geral  de
Transportes Terrestres (DGTT), por estabelecimentos indi-
viduais de responsabilidade limitada ou por empresários em
nome individual no caso da pretenderem explorar uma única
licença. Podem ainda os trabalhadores por conta de outrem,
bem  como  os  membros  das  cooperativas  licenciadas  pela




